
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
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PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Os Açores são atualmente a única região do país que não é abrangida pelo Sistema de

Vigilância de Costa.

Já foram feitos os estudos prévios das possíveis localizações para a instalação dos radares e

dos sistemas óticos que compõem a vigilância de costa e que é um instrumento técnico

essencial e particularmente eficaz no combate ao tráfico de droga que entra nos Açores por via

marítima em praias e zonas costeiras recônditas e sem presença regular de vigilância das

autoridades.

Este sistema é também essencial à garantia de proteção ambiental e combate à pesca ilegal na

orla costeira das ilhas.

O Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) em andamento, e a terminar em 2026, é uma

oportunidade única para realizar este investimento e que não pode ser desperdiçada, sendo

absolutamente inaceitável que os Açores sejam a única região do país que não tem sistema de

vigilância da orla marítima.

É imperativo e muito urgente que o arquipélago venha a possuir vigilância de costa, uma vez

que os Açores são também a primeira entrada a ocidente do ‘Espaço Schengen’.

Neste sentido, os/as Deputados/as do Partido Social Democrata abaixo-assinados vêm, ao

abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, solicitar ao Senhor Ministro da

Administração Interna o envio do cronograma detalhado de toda a implementação, conclusão e

entrada em funcionamento do Sistema de Controlo e Vigilância de Costa na região autónoma

dos Açores.

Palácio de São Bento, 5 de maio de 2023

Deputado(a)s

PAULO MONIZ(PSD)

SARA MADRUGA DA COSTA(PSD)



Deputado(a)s

PATRÍCIA DANTAS(PSD)

DINIS RAMOS(PSD)

ANDREIA NETO(PSD)

PAULA CARDOSO(PSD)

MÓNICA QUINTELA(PSD)

OFÉLIA RAMOS(PSD)

LINA LOPES(PSD)

MÁRCIA PASSOS(PSD)

CRISTIANA FERREIRA(PSD)

EMÍLIA CERQUEIRA(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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